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Câmaras

Colatina

Lei

                                  LEI PROMULGADA Nº 7015, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre denominação de rua pública localizada 
no município de Colatina.

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 
Estado do Espírito Santo APROVOU e Eu Presidente, 
nos termos do § 7º do art. 66, da Constituição Federal 
e § 7º do art. 80, da Lei Orgânica do Município de 
Colatina, PROMULGO o seguinte:

Art. 1º.  Passa a denominar-se “RUA MARIA 
ALAYDE DALLAPICULA”, a atual Rua G, localizada 
no Loteamento Residencial Real Garden, no bairro 
Fazenda Vitali, que inicia na Rua Ida Vitali Linhalis, 
em frente ao imóvel de inscrição imobiliária nº 
01.02.272.0190.001, e termina na Avenida Hermínia 
Stela Detoni Favarato, em frente ao imóvel de 
inscrição imobiliária nº 01.02.271.0346.001.
Art. 2º. A Prefeitura Municipal, através do setor 
responsável, deverá providenciar o emplacamento 
da rua, conforme acima descrito.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Colatina/ES, 21 de outubro de 
2022.

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data.

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA

PRESIDENTE
Protocolo 957396

Domingos Martins

Portaria

PORTARIA Nº 191, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições 
regimentais e combinado com o art. 28 § 5º da Lei 
Complementar Nº 56, de 18 de maio de 2022 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais) e, considerando 
os serviços de ampliação de pontos de rede elétrica 
e lógica nas instalações físicas da Câmara, de acordo 
com o Contrato nº 24/2022, com a Empresa União 
Coletas e Prestação De Serviços Ambientais LTDA, 
originário do Processo Administrativo Nº 453/2022;
considerando que para a execução dos serviços 
é necessário o desligamento de rede elétrica e 

equipamentos com conexão à internet, fato que 
impossibilita o exercício regular das atividades, 
conforme Memorando 20/2022, do Gerente de 
Tecnologia da Informação, e fiscal do Contrato nº 
24/2022, Delimar Ramos Ribet, resolve:

Art. 1º Dispensar do comparecimento ao trabalho 
no dia 1º de novembro de 2022, os servidores da 
Câmara Municipal.

§ 1º - Para fins de atendimento à empresa 
prestadora dos serviços na forma do presente artigo, 
será designada a servidora Luzinete Capelini Welff, 
lotada no cargo de provimento em comissão de 
Supervisor de Recepção, matrícula 854, responsável 
pela abertura e fechamento das portas ao final da 
execução dos trabalhos da empresa.
§ 2º - A servidora Luzinete Capelini Welff terá direito 
a um dia de folga do trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 25 de 
outubro de 2022.

SANDRA CHRISTINA NEITZKE
Presidente

Protocolo 957514

Ibiraçu

Lei

PROJETO DE LEI CMI N.° 057/2022.

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura 
de fogos de estampidos e de artifícios, assim como 
de quaisquer artefatos
pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de 
Ibiraçu, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibido o manuseio, a utilização, 
a queima e a soltura de fogos de estampidos e 
de artifícios, assim como de quaisquer artefatos 
pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o 
território do Município de Ibiraçu.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista 
no “caput” deste artigo os fogos de vista, assim 
denominados aqueles que produzem efeitos visuais 
sem estampido, assim como os similares que 
acarretam barulho de baixa intensidade.

Art. 2º. A proibição a que se refere esta Lei estende-se 
a todo o Município, em recintos fechados e abertos, 
áreas públicas e locais privados.

Art. 3º. O descumprimento ao disposto nesta Lei 
acarretará ao infrator a imposição de multa no 
importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
valor que será dobrado na hipótese de reincidência, 
entendendo-se como reincidência o cometimento da 
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mesma infração num período inferior a 30 (trinta) 
dias.

Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste 
artigo será atualizada anualmente pela variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, 
sendo que em caso de extinção deste índice, será 
adotado outro a ser criado por legislação federal que 
reflita e reponha o poder aquisitivo da moeda.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. A presente Lei será regulamentada pelo 
Executivo Municipal no prazo que melhor lhe convier.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Jorge Pignaton, em 25 de outubro de 2022.

________________________
ELISABETE RAMOS MALBAR
Vereadora

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI CMI N.º 
057/2022

Exmos. Srs. Vereadores,

O presente Projeto de Lei objetiva proibir o manuseio, 
a
utilização, a queima e a soltura de fogos de 
estampidos e de artifícios, assim como de
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 
ruidoso em todo o território do Município de Ibiraçu.

Com efeito, a propositura foi idealizada visando o 
bem-estar de idosos, doentes, bebês, crianças e 
animais que sofrem com os estouros e estampidos.

A evolução da sociedade passa pela ordenação do 
espaço de convivência entre todos os seres. Qualquer 
ação que prejudique outra pessoa ou ser vivo deve 
ser revista, repensada e reorganizada.

Sabe-se, de algum tempo, que os fogos de artifício com 
estampido causam uma série de efeitos negativos, 
nocivos, a pessoas com deficiência, principalmente 
crianças autistas, a idosos e a animais, notadamente 
os silvestres, mas com destaque para cães e gatos, 
também.

Há, nas redes sociais, milhares, senão milhões de 
relatos de pessoas que lutam para uma mudança nos 
hábitos culturais da sociedade brasileira e mundial. A 
comemoração de datas ou eventos festivos pode ser 
feita de maneira que não agrida parte significativa 
do meio ambiente. Fogos de vista, apenas com 
efeitos visuais, belos e agradáveis, podem substituir 
perfeitamente os estouros que maltratam pessoas e 
animais.

Como é cediço, os animais, principalmente os 
cães, gatos e aves têm o aparelho auditivo deveras 
sensível, de maneira que ficam estressados e 
chegam a se mutilar ou se acidentar na ânsia de 

fugir de tais ruídos. Quem possui animais em casa 
é testemunha do terror que os fogos de estampidos 
e similares representam aos animais, inclusive 
seus tutores passam as datas festivas em casa, a 
exemplo do Réveillon, para minimizar o estresse de 
seus animaizinhos.

Na Câmara Federal, inclusive, tramita o Projeto 
de Lei n.º 6.881/17 que proíbe o uso de fogos de 
artifício com estampido ou estouro. A proibição vale 
para áreas públicas e privadas, abertas ou fechadas. 
A proposta, do deputado Ricardo Izar (PP-SP), prevê 
que a pena para quem descumprir a regra é de 
detenção de três meses a um ano, além de multa. E 
poderá ser dobrada em caso de reincidência. A regra 
será incluída na Lei de Crimes Ambientais (9.605/98). 
A proposta está em análise e pendente apenas de 
manifestação da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania.

Semelhante proposição tramita no Senado Federal, 
através do Projeto de Lei n.º 005/2022, de autoria do 
Senador Randolfe Rodrigues (Rede-AP), que proíbe a 
fabricação, o comércio, o transporte, o manuseio e o 
uso de fogos de artifício que produzam estampidos. 
O autor justifica que o barulho causado pelos fogos 
prejudica a saúde de crianças, idosos, pessoas com 
deficiência e animais. Segundo ele, os ruídos podem 
alcançar de 150 a 175 decibéis, contudo, o limite 
suportado pelo ser humano é de 120 a 140 decibéis.

Outrossim, todos os anos, sublinhe-se aqui, milhares 
de pessoas também sofrem acidentes ao soltar 
ou manusear rojões, morteiros. Muitos casos são 
graves e terminam em amputações de membros 
ou internações. Conforme números da Sociedade 
Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, acidentes 
com fogos resultaram em 122 mortes nos últimos 
vinte anos. Deste total, 24% eram menores de 18 
anos.

Para quem pensa que os dados são frágeis, basta 
lembrar que pacientes com autismo também são 
vítimas dessa cultura e somam hoje, no Brasil, mais 
de dois milhões de pessoas.

Sobre os perigos e as principais consequências 
dos fogos aos animais, abaixo listamos as maiores 
ocorrências:
• Fugas e, perdidos, eles são atropelados ou podem 
provocar acidentes;
• Mortes, enforcando-se na própria coleira quando 
não conseguem rompê-la para fugir, ou mesmo ao 
tentarem passar por vãos pequenos, atirando-se de 
janelas, atravessando portas de vidro, batendo a 
cabeça contra paredes ou grades;
• Ferimentos, quando atingidos ou quando 
abocanham rojão achando que é algum objeto para 
brincar;
• Traumas emocionais, resultando na mudança de 
temperamento para agressividade;
• Ataques contra os próprios donos e outras pessoas;
• Brigas com outros animais com os quais convivem, 
inclusive;
• Mutilações, no desespero de fugir, atravessando 
grades e portões;
• Convulsões;
• Morte e alteração do ciclo reprodutor dos animais 
da fauna silvestre;
• Aves se assustam e abandonam os ninhos, com a 
morte de filhotes;
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